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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TAPEROÁ

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO

 

Autos n. 0800327-43.2017.815.0091

C E R T I D Ã O

 

Certifico ao MM. Juiz, em razão do meu ofício, que mediante consulta ao Sistema STI do TJPB verifiquei
inexistir conexão, litispendência ou coisa julgada relativa ao feito em epígrafe, razão pela qual faço
conclusos os presentes autos.

 

O referido é verdade, dou fé.

 

Taperoá, 19 de julho de 2017.

 

Oscar Roberto Silva Miranda

Analista Judiciário
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EXMO(a) SR(a) DR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA  DA COMARCAVARA ÚNICA CÍVEL
DE TAPEROÁ/PB.

 

 

PROCESSO: 0800327-43.2017.8.15.0091

AUTOR: DIEGO FILHO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA

PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

 
 
 

 já devidamente qualificado nosDIEGO FILHO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA,

autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante

procurador que este subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que

segue:

 

Douto Julgador, a parte autora REQUER que sejam juntados aos autos, COMPROVANTE
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO CANCELADO POR PARALIZAÇÃO

, CONFORME CONSTATAMOS NO PROCEDIMENTO JUNTO ATÉCNICA
SEGURADORA LIDER (SINISTRO 3170405092).
 
 “CANCELAMENTO POR PARALIZAÇÃO TÉCNICA.”
 
Pasmem!!!
 
Excelência, a seguradora promovida cancelou o presente requerimento sem sequer dizer
claramente ao autor da presente demanda, o motivo real de tal cancelamento, RESISTENCIA
COMPROVADA.
 
 
- DO PEDIDO:
 
FACE O EXPOSTO, requeremos a Vossa Excelência o prosseguimento do feito, com a
citação da promovida e determinação de pericia medica no autor.
 
REQUEREMOS TAMBÉM, a juntada da DECLARAÇÃO DE PRIMEIRO
ATENDIMENTO AO AUTOR, com o intuito de instruir os autos, bem como, comprovar a
nexo causal existente entre a lesão e o sinistro.
 
 

Nestes termos,
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Pede e espera deferimento.

Campina Grande/PB, 21 de maio de 2018.

 

 

Patrício Cândido Pereira

Advogado OAB/PB n° 13.863-B
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo,  os benefícios daconcedo
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 

No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo,  os benefícios daconcedo
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 

No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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